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Ata nº.17/2023 do Conselho Municipal de Assistência  Social - CMAS 

22 de dezembro de 2023 

 
Foi realiza da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

pelo aplicativo Google Meet no dia vinte e dois de dezembro de dois mil e vinte e três às 

oito horas e trinta minutos. Participaram desta reunião os membros deste Conselho: Rita 

de Cássia de Lima Pereira (presidente), Patrícia do Carmo Brasílio, Fabiana Freire, 

Daniele Rodrigues de Oliveira Caetano, Taciana de Souza, Juliana Del Ciampo Oliveira, 

Ana Elidia Pinhoti de Souza Mello, Nilza de Fátima Estevam de Oliveira,Rodrigo Martins 

Xavier, Thiago José Norberto Costa, Elidinéia da Silva Lopes Ferreira, Ana Paula de 

Freitas Gomes e Raquel Cordeiro de Mello. Nesta reuniãotambém tivemos a participação 

da Conselheira Tutelar Marili Azanha Diório eda Chefe da Proteção Social Básica e 

Especial da Secretaria Municipal de Assistência Social e Educação Profissionalizante 

Silvane Marcela Mazur. Pauta nº 01 – Prorrogação de prazo do Termo de Fomento 

01/2023 do Lar dos Velhinhos Dona Aracy Barbosa: Silvane informou que a entidade 

Lar dos Velhinhos Dona Aracy Barbosa fez a solicitação, via ofício, da prorrogação de 

prazo para mais trinta dias para utilização do recurso municipal transferido por meio de 

Termo de Fomentonº 01/2023 com a Associação das Senhoras de Rotarianos – Lar dos 

Velhinhos Dona Aracy Barbosa, tendo em vista que o encerramento será 29/12/2023. 

Silvane colocou em votação, e foi aprovada a prorrogação do prazo pelos conselheiros 

presentes na reunião. Será efetivado por Resolução nº 01/2024 CMAS. Nada mais a 

tratar, esta ata foi elaborada por Francieli Munhão Martins sendo que na oportunidade os 

presentes nesta reunião assinarão o livro de presença específico deste Conselho. Andirá, 

Paraná, 22 de dezembro de 2023. 


